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INDICAÇÃO Nº 3994, DE 2020
INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à construção de uma passarela para travessia de pedestres interligando a rua Grécia e a avenida João Argenton (Jardim Lucélia), no Município de Sumaré.

    JUSTIFICATIVA
A rua Grécia e a avenida João Argenton, (Jardim Lucélia), no Município de Sumaré, são separadas pelo Ribeirão do Quilombo e por uma linha ferroviária.
E conforme informações de moradores locais, atualmente, o único acesso interligando essas duas vias é uma improvisada ponte de madeira que, obviamente, não é a estrutura mais adequada à travessia de pessoas.

Daí a necessidade de substituir o atual acesso por uma passarela para travessia de pedestres, o que, certamente, atenderá a população do Jardim Lucélia com a segurança exigida para tal.

Por essa razão que elaboro a presente Indicação, certo da atenção e pronto atendimento por parte do Governo do Estado.

Sala das Sessões, em 01/12/2020.
a) Rogério Nogueira
2


[image: image1.emf]